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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
Site: www.cmdcasorocaba.org.br 
       Email: contato@cmdcasorocaba.org.br

EXTRATO: JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Sorocaba, com fundamento na Lei Federal 13.019/14, em especial os seus artigos 30 e 32, e no Decreto Municipal nº 23.497/18, firmará parceria com as Organizações da Sociedade Civil: Associação Bethel Casas Lares, inscrita no CNPJ sob o nº 71.849.079/0003-30, Associação Lar Casa Bela, inscrita no CNPJ sob o nº 16.934.181/0001-63, Associação Educacional e Beneficente Vale da Benção, inscrita no CNPJ sob o nº 50.811.330/0002-16, Casa Nossa Senhora das Graças,  inscrita no CNPJ sob o nº 19.658.159/0001-26, Movimento de Mulheres Negras de Sorocaba – MOMUNES, inscrita no CNPJ sob o nº 03.778.458/0001-64, por dispensa de licitação, devidamente inscritas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente Sorocaba. O objeto desta parceria é o repasse emergencial às Organizações da Sociedade Civil, que desenvolvem Serviço de Acolhimento no município de Sorocaba/SP, face ao estado de calamidade pública, decorrente da pandemia do COVID-19. Em atenção ao disposto no art. 32 §2º da Lei Federal 13.019/14, eventuais impugnações quanto a esta justificativa deverão ser apresentadas formalmente na Secretaria da Cidadania no prazo de 05 dias deste ato.
Sorocaba, 06 de agosto de 2020. 
Angélica Lacerda Cardoso
Presidente CMDCA Sorocaba
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